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0. COMISSÃO DE REDAÇÃO E TÉCNICA LEGISLATIVA

MATÉRIA: ANTEPROJETO DE LEI Nº 308/2019 INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.


AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

___________________________________________________________________________
                                                                                                                                                       
O Anteprojeto de Lei nº 308/2019, que INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR, de autoria da vereadora Marli Aparecida Barbosa, foi aprovado por esta Casa, em turno único de votação, sem emendas.

Vem a proposição a esta Comissão, a fim de que, segundo a técnica legislativa, seja dada à matéria a forma adequada, nos termos do § 5º do art. 83 c/c art. 254 da Resolução 810/1995.


Assim sendo, opinamos por se dar à proposição a redação final, de acordo com o aprovado:











1. REDAÇÃO FINAL
1. ANTEPROJETO DE LEI Nº 308/2019
1. AUTORIA: VEREADORA MARLI APARECIDA BARBOSA

A Câmara Municipal de Sete Lagoas, representante legítima do povo, aprovou e o Chefe do Poder Executivo, em seu nome, assim sancionará:
	
INSTITUI O PROGRAMA MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO, PREVENÇÃO E COMBATE AO TRANSTORNO DE ANSIEDADE GENERALIZADA PROVOCADOS NO AMBIENTE ESCOLAR.

Art. 1º - Fica instituído no Município de Sete Lagoas, o Programa Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada provocados no ambiente escolar.
Art. 2º - O Programa Municipal de Conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada provocados no ambiente escolar nortearão atividades em todas as instituições da rede pública municipal de ensino e terão como objetivos:
I – Desenvolvimento de ações no sentido da prevenção e combate à ansiedade;
II – Fomentar a capacitação de todos os agentes educacionais, implementando no ambiente escolar ações preventivas;
III – Estimular o desenvolvimento de práticas restaurativas nos estabelecimentos de ensino que identificarem a violência física, psicológica e o bullying como desencadeadores da ansiedade e depressão no ambiente escolar.
IV – Realizar ações educacionais que permitam a aproximação da escola com a família dos alunos.
Art. 3º - O Poder Público, através de seus órgãos competentes, serão os responsáveis por coordenar as ações da Semana Municipal De conscientização, Prevenção e Combate ao Transtorno de Ansiedade Generalizada, provocados pelo ambiente escolar.
Parágrafo Único – O Poder Executivo, poderá realizar Parceria Público Privada (PPP) com instituições de ensino superior, que possibilitarão apoio técnico e científico para as ações que serão realizadas.
Art. 4º – Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal, Sala das Sessões, 03 de outubro de 2019.
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